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 Considerando a Política Nacional de Atenção Básica que estabelece:  

 

 As unidades de Atenção Primária são a porta de entrada preferencial para todo o 

sistema de saúde, “[...] utiliza tecnologias de cuidado complexas e variadas que 

devem auxiliar no manejo das demandas e necessidades de saúde de maior 

freqüência e relevância em seu território, observando critérios de risco, 

vulnerabilidade, resiliência e o imperativo ético de que toda demanda, necessidade de 

saúde ou sofrimento devem ser acolhidos”  

 “[...] O serviço de saúde deve se organizar para assumir sua função central de acolher, 

escutar e oferecer uma resposta positiva, capaz de resolver a grande maioria dos 

problemas de saúde da população e/ou de minorar danos e sofrimentos desta, ou 

ainda se responsabilizar pela resposta, ainda que esta seja ofertada em outros pontos 

de atenção da rede.”; e  

 Faz parte do processo de trabalho das ESF “realizar o acolhimento com escuta 

qualificada, classificação de risco, avaliação de necessidade de saúde e análise de 

vulnerabilidade tendo em vista a responsabilidade da assistência resolutiva à 

demanda espontânea e o primeiro atendimento às urgências” 

 

Considerando que a Política Nacional de Humanização considera a classificação de 

risco como uma ferramenta que auxilia na organização de filas de espera e propõe outra 

ordem de atendimento que não seja por ordem de chegada. Informa ao usuário e família 

sobre seu risco clínico, garante atendimento imediato ao usuário com maior risco, promove o 

trabalho em equipe e aumenta o nível de satisfação dos usuários. 

A Secretária Municipal de Saúde de Lagoa Santa institui as seguintes diretrizes para o 

atendimento a demanda espontânea e programação das Unidades Básicas de Saúde. 

Conceitos da demanda espontânea: 

Demanda espontânea com queixa clínica: demanda baseada na apresentação de 

sinais e sintomas 

Demanda espontânea sem queixa clínica: sem apresentação de sinais e sintomas.   

“Demanda espontânea e Programação das unidades”  
NOTA TÉCNICA 

N° 002/2023 

 



 

 
 

 

Fonte: Belo Horizonte, 2012 

  

Objetivos do atendimento à demanda espontânea:  

 

Garantir o acesso, escuta e postura acolhedora a todos os usuários e fornecer 

respostas adequadas; 

Atendimento de forma integrada entre os profissionais, considerando as atribuições de 

cada um; 

Aproveitar o momento do atendimento para promover saúde e prevenir doenças; 

Encaminhar corretamente os usuários para os demais serviços oferecidos na rede tais 

como vacina, farmácia, coleta de exames. 

Avaliar todos os usuários que apresentem queixa clínica durante todo o horário de 

funcionamento da unidade, independente de pertencerem à área adscrita da unidade básica 

de saúde e de ter ou não médico na unidade.  

Avaliar o risco do usuário com queixa clínica considerando também as condições de 

vulnerabilidade social, familiar e individual. 

Definir a conduta conforme nota técnica de classificação de risco e demais diretrizes 

adotas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Realizar os primeiros atendimentos às urgências e emergências e encaminhar 

conforme as diretrizes clínicas. 

Esclarecer a população sobre o papel e capacidade de resolução dos diferentes 

dispositivos da rede, reforçando que atenção básica atende os casos mais leves e os casos 

mais urgentes deverá ir para a Atenção Hospitalar. 

 

 



 

 
 

Recomendações para o planejamento das programações das unidades:  

Considerar o perfil das demandas e necessidade da população no planejamento das 

programações. 

Reformular e repactuar sempre que necessário e após análise de dados e indicadores. 

Evitar a divisão de agendas por programas (Ex: atendimento exclusivo de gestantes 

em determinado turno). 

Reservar espaço nas agendas médicas para usuários que necessitem de uma 

avaliação não urgente em curto prazo (Agenda intermediária).  

Tornar todos os profissionais co-gestores e co-responsáveis por sua agenda e sempre 

de modo a ser da visualização de todos (usar a agenda eletrônica do ESUS). 

Sugestão de colocar o atendimento a demanda espontânea de segunda a sexta de 07 

às 09H. 

Incluir na programação mensal os programas contemplados pelo município, sendo 

observada a realidade de cada local e as sazonalidades, deixando mais dias para os 

programas que possui maior demanda. 

Realizar grupos operativos, contemplando HIPERDIA e Saúde mental, momento ideal 

para avaliação de saúde dos usuários e proporcionar uma roda de conversa multiprofissional.  

 

Programas essências no para Atenção Básica no Município de Lagoa Santa: 

 Atendimento as Gestantes; 

 Atendimento aos pacientes crônicos (diabéticos, hipertensos, saúde mental, 

dentre outros); 

 Programa de cessação do tabagismo; 

 Puericultura; 

 Prevenção do Câncer de Colo de Útero; 

 Visita domiciliares; 

 Atendimentos de saúde bucal. 

 

Divisão da carga horária por profissional: 

 

Enfermeiro: 

Demanda espontanea: 22,5 horas por semana 

Atendimentos agendados: 10,5 horas/semana  

Consulta de enfermagem: 6,5 horas/semana 



 

 
 

Visita domiciliar: 2 horas/semana 

Atividade em grupo: 2 horas/semana 

Supervisão: 2 horas/semana 

Atividades diversas (reunião de equipe, matriciamento, monitoramento e educação 

permanente): 5 horas/semana. 

 

Médico: 

Demanda espontanea: 22,5 horas por semana 

Atendimentos agendados: 12,5 horas/semana  

Consulta médica: 10,5 horas/semana 

Visita domiciliar: 2 horas/semana 

Atividades diversas (reunião de equipe, matriciamento, monitoramento e educação 

permanente): 5 horas/semana. 

 

Lagoa Santa, 06 de março de 2023. 
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Referência Técnica do Núcleo de Atenção à Saúde 
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